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RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 

Processo Administrativo: 5715/2026 

Secretaria: Gabinete do prefeito 

Objeto: Aquisição de material gráfico. 

Fundamento Legal: Art. 75, da Lei nº 14.133/2021 

 

1. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

 A escolha do fornecedor FLASHPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

, inscrita no CNPJ nº 28.688.292/0001-16, decorre de levantamento de preços 

realizado no âmbito do Gabinete do prefeito, apresentou proposta com valor 

compatível com os preços praticados no mercado, totalizando R$ 32.105,00 

(Trinta e dois mil cento e cinco reais) para a aquisição de material gráfico que se 

configura para comunicar informações, divulgar marcas, produtos ou serviços 

por meio de impressos visuais. 

 Além da compatibilidade do preço, o fornecedor demonstrou 

capacidade técnica para disponibilização do objeto, atuando no ramo de material 

gráfico, atendendo às especificações e necessidades da Secretaria. 

 

2. REGULARIDADE FISCAL E HABILITAÇÃO 

 O fornecedor apresentou toda a documentação de habilitação exigida, 

comprovando regularidade fiscal, trabalhista e jurídica, conforme análise 

constante no Documento de Habilitação e Qualificação, estando apta à 

contratação com a Administração Pública. 

 

3. ECONOMICIDADE E INTERESSE PÚBLICO 

 A proposta apresentada revela-se vantajosa à Administração Pública, 

em consonância com o princípio da economicidade e com a supremacia do 

interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, considerando a 
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necessidade de aquisição do material gráfico, a fim de assegurar maior eficiência 

e continuidade às ações desenvolvidas pelo Gabinete do prefeito. 

 

4. CONCLUSÃO 

 Diante do exposto, justifica-se a escolha do fornecedor FLASHPRINT 

GRAFICA E EDITORA LTDA, inscrito no CNPJ nº 28.688.292.0001-16, para a 

disponibilização do objeto em questão, por apresentar proposta compatível com 

o mercado, comprovar regularidade fiscal e atender plenamente às 

necessidades da Administração. 

 

São Miguel do Araguaia – GO, 08 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

Tulio Ramos Ribeiro   

Gabinete do prefeito 

 

 


